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EDITORA O DIA LTDA., já devidamente qualificada no feito em epígrafe, vem 

por seus advogados abaixo assinados, informar e requerer o quanto se segue.  

 

1. Compulsando os autos, vez que se trata de processo eletrônico, a Requerente 

tomou conhecimento da decisão de fls. 551/554, em que foi deferido o processamento da presente 

Recuperação Judicial.  Na referida decisão também foi determinada a apresentação, no prazo de 10 

(dez) dias, de documentos requeridos no artigo 51 da Lei de Falências e Recuperação Judicial, 

destacando-se entre eles: 
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• demonstrações de resultados dos exercícios acumulados encerrados em 31 de dezembro de 

2015, 2016 e 2017, (art. 51, II, “b” da LFRE/2005)  

• balanços patrimoniais referentes aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2015, 

2016 e 2017 (art. 51, II, “a” da LFRE/2005) com termo de encerramento e assinatura do 

administrador e do contabilista, vez que os apresentados junto a petição inicial não 

continham o termo de encerramento.   

• Demonstração do resultado do último exercício social encerrado em 31/12/2017   

• Relatório gerencial de fluxo de caixa e sua projeção 

 

2. Ademais, determina, nos termos da legislação em vigor, que deverá a 

Recuperanda apresentar, em um prazo de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão, Plano de 

Recuperação.  

 

3. Ocorre que não foi efetuada a intimação eletrônica da Requerente, sobre a 

decisão supramencionada, nos termos do artigo 270 do Código de Processo Civil combinado com 

o artigo 5º e seus parágrafos da Lei 11.419/2006 (Lei de processos eletrônicos). 

 
4. Por esta razão vem a Requerente se dar por intimada da referida decisão de 

fls. 551/554, para fins de fruição dos prazos legais e todos aqueles também ali determinados.  

 
5. Ademais, vem a Requerente solicitar dilação de prazo para apresentação da 

documentação determinada na decisão acima mencionada por mais 10 (dez) dias além daqueles 

fixados na referida decisão.  

 
6. Destaca-se, V. Exa., que a Requerente aqui não objetiva qualquer ato 

procrastinatório, buscando somente um prazo um pouco maior para cumprimento da 

determinação judicial. 

 
7. Embora o prazo de 10 (dez) dias concedido na decisão se mostre, em um 

primeiro momento, razoável para a elaboração e obtenção dos documentos lá elencados, a 





 

 

 

 

 
RJ: Av. Almirante Barroso, 52, 13º andar 
       Rio de Janeiro, RJ 
       CEP: 20031-000 
       +55 21 2533.2200 

SP: Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1327, 20º andar 
       São Paulo, SP 
       CEP: 04543-011 
       +55 11 2192.9300 

 

 

 

Requerente necessita contatar seus contadores e outros consultores para apresentação de toda 

a documentação, razão pela qual requer a dilação.  

 
8. Sendo assim, nos termos do aqui exposto, requer a Requerente seja 

determinada expedição de certidão da sua intimação da decisão de fls. 551/554 na presente data, 

informando a intimação ocorrida com o protocolo da presente petição em 08/02/2018, nos 

termos do parágrafo 1º do artigo 5º da Lei 11.419/2006 (Lei de processos eletrônicos).  Requer 

ainda que seja deferida a dilação de prazo para apresentação dos documentos determinados na 

aqui mencionada decisão por mas 10 (dez) dias além daqueles já concedidos.  

 

Termos em que 

Pede deferimento 

 

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2018 
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